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INDICAÇÃO N°050/2022, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores e Vereadoras. 

Requer que a Câmara Municipal oficie ao 
Deputado Federal Robério Monteiro e ao Senador 
Cid Gomes para que intercedam junto a ANATEL e a 
VIVO TELECOMUNICAÇÕES no sentido de promover 
a ampliação do sinal da torre de telefonia celular 
do Distrito de Juritianha, em Acaraú/CE. 

Considerando que a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações - possui a 
função de órgão regulador das Telecomunicações e é uma entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, vinculada ao Ministério das Comunicações. 

Considerando que os serviços de telecomunicações avançaram bastante no país, 
principalmente, no campo dos celulares, permitindo o acesso da população de 
baixa renda à telefonia. 

Considerando que o Município de Acaraú conta com mais de 63 (sessenta e três) 
mil habitantes (conforme estimativa do IBGE), enquanto que o seu Distrito de 
Juritianha conta com aproximadamente 12 (doze) mil habitantes. 

Considerando que a VIVO TELECOMUNICAÇÕES possui torre de telefonia móvel na 
sede do Distrito de Jurifianha que, devido à defasagem no sinal de telefonia móvel, 
não abrange todo o território do distrito e suas comunidades, provocando um 
isolamento da grande maioria dos residentes daquele local. 

Considerando que na atual conjuntura globalizada em que vivemos, o serviço de 
telefonia móvel é essencial, devendo ser integralmente prestado e com amplo 
acesso da população, especialmente nos muitos rincões deste País. Assim, não é 
demais reconhecer que a ANATEL, como Agencia Reguladora vinculada ao 
Ministério das Comunicações, deve garantir, de forma irrestrita, o direito 
constitucional da cidadania (art. 1°, II, da CF), bem como a promoção do fomento 
das telecomunicações no País. 

Ante as razoes acima expostas, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o 
soberano Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar ao Deputado 
Federal Robério Monteiro e ao Senador Cid Gomes para que intercedam junto a 
ANATEL e a empresa VIVO TELECOMUNICAÇÕES no sentido de promover a 
ampliação do sinal da torre de telefonia celular do Distrito de Juritianha, em 
Acaraú/CE. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

GLEISON J. 	ODRIGUES ALVES 
Vereador (UNIÃO BRASIL) 
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